
 COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 093.1/2024

 

REFERÊNCIAS: Memorando Geplan 002/2024 – Processo SEI 00158.000844/2024-42

INTERESSADOS: Gerência de Planejamento e Gestão Estratégica do CAU/MG

ASSUNTO: DADOS PARA O RELATÓRIO DE GESTÃO SEMESTRAL 2024

 

A COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – CPUA-CAU/MG, reunida ordinariamente em Belo Horizonte, na sede desta

Autarquia, no dia 05 de agosto de 2024, no uso das competências normativas e regimentais, após análise do assunto em

epígrafe, e

 
Considerando o art. 92 do Regimento Interno do CAU/MG que dispõe sobre a manifestação dos assuntos de competência das
comissões ordinárias mediante ato administrativo da espécie deliberação de comissão;
 
Considerando Memorando GEPLAN 002/2024, que solicita de todas as unidades operacionais e órgãos colegiados do CAU/MG

informações para composição do Relatório de Gestão semestral 2024.

 
DELIBEROU
 
1 . Aprovar a informações para composição do Relatório de Gestão do primeiro semestre do exercício de 2024, na forma do

anexo desta deliberação;
 

2. Proceder aos seguintes encaminhamentos desta deliberação:
 

# SETOR DEMANDA PRAZO

1 GEPLAN Inclusão dos dados no Relatório de Gestão Imediato

 
 COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL - CPUA-CAU/MG

VOTAÇÃO

# CONSELHEIRO ESTADUAL A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO AUSÊNCIA

1
 

◼ Eduardo Fajardo Soares – Coordenador

▢ Vitor de Castro França (Suplente)

 
x    

2 ◼ Anne Caroline Veloso de Almeida - Coordenador Adjunto

▢ Marcos Winício de Sousa (Suplente)

 
x    

3
 

▢ Ana Paula Costa Andrade - Membro Titular

◼ Regina Andrea Martins (Suplente)

 
x    

4 ▢ Dennison Caldeira Rocha - Membro Titular

◼ Heitor Boaventura Catrinck (Suplente)

 
x    

5
 
 

▢ Elaine Saraiva Calderari - Membro Titular

▢ Matheus Lopes Medeiros (Suplente)

 
   x
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6 ◼ Elisabete Cunha de Andrade Paranhos - Membro Titular

▢ Maria Del Mar Ferrer Jorda Poblet (Suplente)

 
x    

7 ▢ Ilara Rebeca Duran de Melo- Membro Titular

◼ Fernanda Camargo Ferreira (Suplente)

 
x    

8 ◼ Jacques Lazzarotto - Membro Titular

▢ Marco Aurelio Ferreira da Silva (Suplente)

 
x    

9 ◼ José Lopes Esteves - Membro Titular

▢ Ana Maria Schmidt (Suplente)

 
x    

10 ▢ Marcondes Nunes de Freitas - Membro Titular

▢ Erick Riul Fernandes (Suplente)

 
   x

11 ◼ Patrícia Caminha Torres - Membro Titular

▢ Andrea Michelini de Moura (Suplente)

 
x    

12 ▢ Paulo Roberto Meireles do Nascimento - Membro Titular

▢ Renata Nogueira Herculano (Suplente)

 
   x

13 ▢ Sidclei Barbosa - Membro Titular

▢ Lessandro Lessa Rodrigues (Suplente)

 
   x

 
 

Declaro, para os devidos fins de direito, que as informações acima referidas são verdadeiras e dou fé, tendo sido aprovado o
presente documento com a anuência dos membros da Comissão de Política Urbana e Ambiental do CAU/MG

 
 

_________________________________________________________________________________
Eduardo Fajardo

Coordenador
Comissão de Política Urbana e Ambiental do CAU/MG

 
 

_________________________________________________________________________________
Daniela Costa Santos

Arquiteta e Urbanista – Assessora Técnica
Comissão de Política Urbana e Ambiental do CAU/MG

 

 

 

 
ANEXO – DADOS DA CPUA-CAU/MG PARA COMPOSIÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO SEMESTRAL 2024

 
RELATÓRIO DE GESTÃO CPUA-CAU/MG – 2024 (DE JANEIRO A JULHO)

 
ASSUNTO: Relatório de Atividades da CPUA-CAU/MG

INTERESSADO: COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – CPUA-CAU/MG

REFERÊNCIA: Exercício 2024 (de janeiro a junho)

DATA: 02 de agosto de 2024

 

1 - A COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – CPUA-CAU/MG

Comissão de Política Urbana e Ambiental – CPUA-CAU/MG tem por finalidade de zelar pelo planejamento territorial,
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defender a participação dos arquitetos e urbanistas na gestão urbana e ambiental, e estimular a produção da
Arquitetura e Urbanismo como política de Estado.

 
De janeiro a junho de 2023 foram realizadas 6 reuniões (n°s 86 a 91), sendo apenas uma destas extraordinária.

 

Conforme Regimento Interno do CAU/MG, homologado pela Deliberação Plenária DPABR Nº 0023-05.A/2017, segundo

disposto na Subseção III, artigo nº 99, compete especificamente à Comissão De Política Urbana E Ambiental:

 
I - propor, apreciar e deliberar sobre matéria de caráter legislativo, normativo ou contencioso em tramitação

nos órgãos dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, relacionados à política urbana e ambiental;

II - propor a participação do CAU/MG em eventos relacionados à política urbana e ambiental quando constantes

em seu plano de ação;

III - apreciar e deliberar sobre o rebatimento de ações e normativos que tratam de questões de política urbana e

ambiental, em conjunto com as comissões competentes;

IV - propor, apreciar e deliberar sobre diretrizes para a implementação de ações visando ao aperfeiçoamento da

política urbana e ambiental nos municípios e nas regiões metropolitanas;

V - propor, apreciar e deliberar sobre diretrizes e ações para difusão e valorização de política urbana,

metropolitana e ambiental junto aos órgãos governamentais e de gestão e à sociedade civil organizada;

VI - propor, apreciar e deliberar sobre ações articuladas de política urbana e ambiental entre o CAU/BR e o

CAU/MG;

VII - avaliar o exercício da prática proVissional no contexto do planejamento urbano e ambiental e da expansão

das cidades;

VIII - acompanhar o desenvolvimento dos projetos do Planejamento Estratégico do CAU/MG, relacionados às

suas atividades específicas;

IX - propor ao Plenário do CAU/MG a participação nos fóruns governamentais e de gestão e da sociedade civil

organizada, relacionados à política urbana, metropolitana e ambiental; e

X - propor ao Plenário do CAU/MG a criação de fóruns de discussão para tratar de temáticas especíVicas, com a

possibilidade de serem sediados em qualquer município do Estado de Minas Gerais, com o intuito de ampliar a

participação de arquitetos e urbanistas, dos órgãos governamentais e de gestão, e da sociedade civil organizada

desses municípios.

 
 

1.1 - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO NO EXERCÍCIO DE 2024:

 

Eduardo Fajardo Soares – Coordenador

Vitor de Castro França (Suplente)

 
Anne Caroline Veloso de Almeida - Coordenador Adjunto

Marcos Winício de Sousa (Suplente)

 
Ana Paula Costa Andrade - Membro Titular

Regina Andrea Martins (Suplente)

 
Dennison Caldeira Rocha - Membro Titular

Heitor Boaventura Catrinck (Suplente)

 
Elaine Saraiva Calderari - Membro Titular

Matheus Lopes Medeiros (Suplente)

 
Elisabete Cunha de Andrade Paranhos - Membro Titular

Maria Del Mar Ferrer Jorda Poblet (Suplente)

 
Ilara Rebeca Duran de Melo- Membro Titular

Fernanda Camargo Ferreira (Suplente)

 
Jacques Lazzarotto - Membro Titular

Marco Aurelio Ferreira da Silva (Suplente)
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José Lopes Esteves - Membro Titular

Ana Maria Schmidt (Suplente)

 
Marcondes Nunes de Freitas - Membro Titular

Erick Riul Fernandes (Suplente)

 
Patrícia Caminha Torres - Membro Titular

Andrea Michelini de Moura (Suplente)

 
Paulo Roberto Meireles do Nascimento - Membro Titular

Renata Nogueira Herculano (Suplente)

 
Sidclei Barbosa - Membro Titular

Lessandro Lessa Rodrigues (Suplente)

 
Assessoria: Diogo Ubaldo Braga nas reuniões n°s 86 e 87 (até março de 2023) e Daniela Costa Santos nas reuniões
seguintes (a partir de abril de 2023), exceto na reunião n°88 realizada pela assessora Carolina Martins de Oliveira
Barbosa devido a substituição para cobrimento de férias da assessora da comissão.
 

2 - RELATÓRIO DE ATIVIDADES – EXERCÍCIO 2023

A CPUA-CAU/MG em sua 88ª reunião emitiu a Deliberação  DCPUA-CAU/MG n° 88.3.1 referente ao Plano de Ação para o

Triênio de 2024 - 2026, sendo analisadas para compor o plano as ações propostas pela consulta pública, assim como,

ações realizadas em gestões anteriores e ações propostas pelos conselheiros atuais.

Desta forma, a CPUA-CAU/MG apresenta abaixo o relato sobre suas ações até junho de 2024.

 
2.1 - AÇÃO: AMPLIAR CONVÊNIOS COM PREFEITURAS
 
Descrição: buscar parcerias com prefeituras para ampliar a cooperação do CAU/MG no planejamento e gestão urbanos
dos municípios.
 
Situação atual e resultados: Atualmente o CAU/MG possui Convênios com os Municípios de Congonhas, Juiz de Fora e
Ouro Preto que tangenciam o tema da CPUA. A CPUA CAU/MG vem acompanhando estes convênios e assim como
acompanha as tratativas da Assessoria Técnica e CheVia de Gabinete para estabelecimento de um possível Termo de
Cooperação com o Município de Nova Lima, tendo em vista o interesse da cidade na realização de políticas relacionadas
a regularização fundiária urbana.
 
O resultado pretendido para esta ação é atingir a meta de 6 nova parcerias Virmadas com municípios no período de
2024 a 2026.
 
Até o presente momento de 2024, foi Virmado um termo de cooperação com o município de Conselheiro Lafaiete e está
em estudo o termo de cooperação com o Município de Nova Lima. Sendo assim, compreende-se que até o momento foi
cumprido cerca de 25% da meta sugerida para a ação.
 

 
 

2.2 - AÇÃO: PARTICIPAÇÃO DAS COMISSÕES ESPECIAIS NO CONGRESSO MINEIRO DOS MUNICÍPIOS DA ASSOCIAÇÃO
MINEIRA DOS MUNICÍPIOS (AMM).
 
Descrição: participação no 39º Congresso Mineiro dos Municípios, organizado pela Associação Mineira de Municípios,
está previsto para ser realizado nos dias 4 e 5 de junho de 2024, no Expominas, em Belo Horizonte/MG.
Situação atual e resultados: Nos dias 04 e 05 de junho a CPUA-CAU/MG participou do 39° Congresso Mineiro de

Municípios. A comissão foi representada pela conselheira Regina Andrea Martins para realização de comunicado sobre

a atuação da CPUA-CAU/MG na palestra institucional intitulada “Proposta de ações conjuntas para os municípios

mineiros” ministrada pela Presidente Cecília Fraga.

 
A CPUA-CAU/MG em sua 89ª reunião emitiu a Deliberação  DCPUA-CAU/MG n° 089.6.1/2024 CONTEÚDO PARA

DIVULGAÇÃO NO 39° CONGRESSO MINEIRO DE MUNICÍPIOS DA AMM. As diretrizes estabelecidas na deliberação foram

utilizadas para produção do folder entregue no evento.
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O resultado pretendido para esta ação é atingir a meta de contato para aproximação com 20 municípios, contemplando

pelo menos um município por regional do CAU/MG. No dia do evento a meta de para o ano de 2024 foi atingida e foi

realizada uma lista com o e-mail dos gestores municipais com os quais os conselheiros realizaram contato

apresentando a atuação do CAU/MG.

 
Compreende-se que até o momento foi cumprido cerca de 33% da meta sugerida para a ação, tendo em vista que ação
propõe a participação também para os anos de 2025 e 2026.
 
 
 
2.3 - AÇÃO: ARTICULAÇÃO COM A CPUA-CAU/BR E CPUAS DOS OUTROS CAU/UF RELACIONADAS A POLÍTICAS URBANAS.
 
Descrição: participação de eventos e seminários promovidas pelo CAU/BR E CAUS/UF, contribuindo com sugestões para
o aprimoramento das ações relacionadas a políticas urbanas e ambientais.
 
Situação atual e resultados: a CPUA CAU/MG participou até o momento de dos eventos relacionados abaixo.
 

· 1º Encontro das Comissões de Política Urbana e Ambiental dos CAU/UF 03/04 - horário:14 às 18:00 -

videoconferência

 
Foi proposta como meta sugerida a participação em 100% dos eventos promovidos pelo CAU/BR e CAUs/UF, quando a
CPUA for convidada.
 
Compreende-se que até o momento foi cumprido cerca de 50% da meta sugerida para a ação, tendo em vista que não
houve participação no 2º Encontro dos Coordenadores das CPUAS-CAU/UF e da CPUA-CAU/BR, encontro realizado no
dia 22 de maio de 2024, na sede do CAU/SP, das 9h às 18h. No entanto, já foi solicitado a CPUA-CAU/BR acesso ao vídeo
do encontro e súmula, assim como já foi deVinida a participação presencial no 3° Encontro das Comissões de Política
Urbana e Ambiental dos CAU/UF e do CAU/BR a realizar-se no dia 19 de agosto de 2024 e para participação na Semana
de Habitação 2024 a realizar-se nos dias 20 e 21 de agosto de 2024, ambos os eventos na cidade de Fortaleza/CE.
 
 
2.4 - AÇÃO: PROPOR E ACOMPANHAR PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS.
 
Descrição: promover parcerias com instituições públicas e privadas como Governo de Minas, MPMG, AMM, OAB,
SEBRAE, FAPEMIG, órgãos municipais dentre outras.
 
Situação atual e resultados: a ação ainda não foi iniciada.
 
Foi proposta como meta sugerida a formalização de 3 parcerias por ano no período de 2024 a 2026.
 
 
2.5 - PROPOR EDITAIS OU CONVÊNIOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA QUALIFICAR E CAPACITAR PROFISSIONAIS
ARQUITETOS(AS) E URBANISTAS PARA ATUAR EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. (CURSO REURB FIP)
 
Descrição: retomar o plano de trabalho de curso de capacitação em REURB em parceria com a Fundação Israel Pinheiro.
 
Situação atual e resultados: conforme a deliberação DCPUA 089.5.1/2024 REVISÃO E APROVAÇÃO PLANO DE
TRABALHO – CURSO DE REURB EM PARCERIA COM A FUNDAÇÃO ISRAEL PINHEIRO, foi retomado o plano de trabalho do
curso de capacitação em REURB em parceria com a Fundação Israel Pinheiro, sendo realizado em 29 de maio 2024 a
palestra inaugural com o Professor Edésio Fernandes, referência na área da REURB. As aulas do curso estão previstas
para iniciar em 05 de agosto de 2024.
 
Foi proposta como meta sugerida que o curso contemple 300 arquitetos e urbanistas no cronograma de 2024. Durante a
elaboração do plano de trabalho o número de participantes foi revisto junto à FIP a Vim de que os participantes do curso
tenham um melhor suporte para tirar dúvidas. Sendo assim, compreende-se que até o momento foi cumprido cerca de
50% da meta sugerida para a ação, pois o curso foi lançando dentro das características propostas no plano de trabalho
aprovado. Considera-se que após a conclusão do curso a ação atingirá a meta de 100%
 
 
2.6 - AÇÃO: AUXÍLIO NA DIVULGAÇÃO DO CAU EDUCA E DO GIBI EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
 
Descrição: ações integrativas com a CEF-CAU/MG para auxiliar na implementação do CAU Educa e Gibi em instituições
de ensino.
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Situação atual e resultados: a CEF-CAU/MG já iniciou a ação de apresentação sobre a importância da arquitetura e do
urbanismo com distribuição de Gibis em instituições de ensino. A CPUA ainda não estabeleceu como se dará o auxílio a
esta ação.
 
Foi proposta como meta sugerida 100% das escolas propostas pela CEF.
 
2.7 - AÇÃO: INSCRIÇÃO DO CAU/MG NO CIRCUITO URBANO DO PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA OS
ASSENTAMENTOS HUMANOS (ONU-HABITAT) – 2024
Descrição: inscrição do CAU/MG no circuito urbano do programa das nações unidas para os assentamentos humanos
(ONU-HABITAT) que ocorre anualmente em outubro. Ação em conjunto com a Comissão de Política Urbana e Ambiental
e a Comissão de Patrimônio Cultural do CAU/MG
Situação atual e resultados: ainda não há data para o evento em 2024.
 
2.8 AÇÃO: EDITAL DE BOAS PRÁTICAS NA ARQUITETURA E URBANISMO NO CAMPO DA POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL
– 2024
 
Descrição: promover premiação através de um edital de boas práticas na arquitetura e urbanismo no campo da política
urbana e ambiental e enviar para a aprovação do conselho diretor do CAU/MG.
 

 
Situação atual e resultados: a deliberação CPUA-CAU/MG nº 87.1.7/2024 - Minuta do Edital do Prêmio De Boas Práticas

Urbanas 2024 (processo sei 00158.000288/2024-12) foi aprovado pelo Conselho Diretor e Plenário do CAU/MG. O

edital está previsto para ser publicado em agosto de 2024.

 
Foi proposta como meta sugerida a utilização de 100% dos recursos do edital para premiação dos inscritos, sendo que

o lançamento do primeiro edital será em 2024 e pretende-se lançar um edital a cada ano do triênio.

 
Considera-se que após a conclusão do edital de 2024 a ação atingirá a meta de 100%, para o ano previsto, e 33% da
meta para o triênio.
 
 
2.9 - AÇÃO: PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS
 
Descrição: participar de eventos de temas relevantes à comissão visando capacitar os conselheiros para elaboração e
aprimoramento das ações aplicáveis ao desenvolvimento de políticas urbanas e ambientais nos municípios e no estado
de minas gerais.
 
Situação atual e resultados: Os convites para participação em eventos têm sido apresentados à CPUA para veriVicação de
interesse e viabilidade para participação. Em março foi encaminhado o convite para o IV SEMINÁRIO DE ESTUDOS
AVANÇADOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA do Instituto Habita, realizado nos dias 21 a 23 de maio em Curitiba, no
entanto a participação no evento foi descartada. Está prevista a participação da CPUA no evento Cidades Verdes
Resilientes 30/07/24, em Brasília, de modo presencial através da representação do Coordenador Eduardo Fajardo.
 
Foi proposta como meta sugerida que a CPUA participe de 2 eventos/treinamentos de temáticas relevantes à comissão
ao ano no período de 2024 a 2026.
 
Considera-se que a ação está em andamento e terá sua meta atingida no segundo semestre de 2024.
 
 
2.10 - AÇÃO: REUNIÃO CONJUNTA COM AS COMISSÕES ESPECIAIS E REPRESENTANTES DO CAU/MG EM CONSELHOS
MUNICIPAIS E ESTATUDAIS
 
Descrição: participação conjunta com as comissões especiais (CPC-CAU/MG, CPUA-CAU/MG e CATHIS-CAU/MG) nas
próximas reuniões com os representantes dos conselhos, nos temas pertinentes a essas comissões, de forma a garantir
uma aproximação e participação mais efetiva do CAU/MG. Realização de buscas de conselhos para ampliar as
representações do CAU/MG nos municípios e no estado.
 
Situação atual e resultados: Em 17 de maio de 2024 foi realizada a primeira reunião conjunta da CPUA com os
representantes do CAU/MG em comissões relativas à política urbana e ambiental, sendo convocados os representantes
indicados na planilha de representações do portal da transparência do CAU/MG em março de 2024.
 
Durante a reunião foram trazidos importantes relatos sobre a necessidade de conscientizar os entes municipais sobre a
atuação e papel do CAU/MG. Além a reunião tratou também sobre a cartilha informativa da conferência das cidades
alertando os representantes quanto aos prazos e a importância da participação dos cidadãos e dos municípios na
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construção da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano (PNDU).
Foi proposta como meta sugerida que a CPUA realize duas reuniões por ano durante o triênio de 2024 -2026, atingindo
100% dos representantes de conselhos. A primeira reunião contou com a participação de 5 representantes sendo eles:
Maria Edwiges Sobreira Leal (representante CDPCM-BH e COMPUR-BH), Marcelo Goulart de Sena (representante
CONPAC Contagem e COMPURB Ouro Preto), Guilherme Silva Graciano (representante CODEMA Uberlândia), Andrea
Lúcia Vilella Arruda (representante COMPUR Pirapora) e Ana Luiza Delgado de Paula (representante CODEMA Lima
Duarte).
A partir da reunião veriVicou-se a necessidade de atualizar a lista de representações e mapear as representações atuais,
visando posteriormente levantar cidades para ampliação da representação do CAU/MG. A partir da demanda
apresentada foi elaborado o mapa abaixo (imagem 1) contendo as representações do CAU até 31 de junho de 2024.
 

 
Imagem 1: Mapa de representações do CAU/MG em conselhos municipais/estaduais por tema e regionais

A CPUA CAU/MG se encontra acompanhando estas indicações e elaborando formas de acompanhar com maior

proximidade essas representações.

 
 
2.11 - AÇÃO: SEMINÁRIO DE LEGISLAÇÃO URBANA - 25 ANOS DO ESTATUTO DAS CIDADES
 
Descrição: Seminário de Legislação Urbana, em 2026, como comemoração dos 25 anos do Estatuto da Cidade.

Situação atual e resultados: ação ainda não iniciada. O resultado pretendido é a realização de um evento em 2026 que

conte com a participação de mais de 500 arquitetos e urbanistas, gestores municipais e demais interessados na

temática.

 
 
3.0 – METAS E DESAFIOS

 
A realização de todas as ações previstas pela CPUA-CAU/MG é um grande desaVio para o restante de 2024, posto a
extensão do plano e metas sugeridas.
 
Ainda restam a serem iniciadas ações como “ PROPOR E ACOMPANHAR PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E
PRIVADAS.” e INSCRIÇÃO DO CAU/MG NO CIRCUITO URBANO DO PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA OS
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ASSENTAMENTOS HUMANOS (ONU-HABITAT) – 2024.
 
As demais ações previstas para ocorrer em 2024 já foram iniciadas, no entanto em algumas faz-se necessário rever a
meta sugerida e acompanhar o atendimento ao resultado da ação para aprimoramento das ações recorrentes que se
pretende realizar também em 2025 e 2026, tal como a ação EDITAL DE BOAS PRÁTICAS NA ARQUITETURA E
URBANISMO NO CAMPO DA POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – 2024.
 
A CPUA apresenta como desaVio para o segundo semestre de 2024 além de acompanhar e propor indicação de
proVissionais arquitetos e urbanistas para compor conselhos municipais/estaduais, realizar a aproximação junto aos
representantes para somar forçar e informar os municípios para que convoquem suas conferências municipais, tendo
em vista que foi adiado para 2025 o Conselho das Cidades. Nesse sentido a aproximação com os representantes é vista
como essencial para troca de experiências e alinhamentos.
 
No âmbito da ação AMPLIAR CONVÊNIOS COM PREFEITURAS, a comissão enxerga como desaVio, ser necessário
compreender e revisar as ações, já propostas no plano de ação, que possam ser de interesse das gestões municipais
para auxiliar nas tratativas de futuras parcerias que atendam aos resultados prendidos pela CPUA-CAU/MG.

 

4.0 – CONCLUSÃO

 

Esta Comissão avalia os trabalhos do primeiro semestre do ano de 2024 como bastante proveitosos, entendendo ser

necessário reestruturar o seu Plano de Ação para um melhor acompanhamento e a efetivação das ações e resultados

pretendidos.

 

 

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024.
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